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NOTÍCIA STF 

 

STF suspende divulgação da folha de pagamento 
Após ser comunicado formalmente da decisão determinando que fossem retiradas do ar informações 
sobre “os rendimentos dos Servidores Públicos Federais, no âmbito dos três Poderes da República, de 
forma individualizada”, o Supremo Tribunal Federal (STF) suspendeu a divulgação da folha de pagamento 
de pessoal na sua página oficial da internet. 
A divulgação dos rendimentos no site do STF entrou no ar no último dia 3. No mesmo dia, o Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ) decidiu que os tribunais do país devem publicar em suas páginas informações 
sobre a remuneração de magistrados e servidores, indicando o nome, o cargo que ocupam e os valores 
recebidos no mês, nos moldes do sistema adotado pelo STF. 
Assim que recebeu a comunicação da decisão do Juiz Federal da 22ª Vara da Seção Judiciária do Distrito 
Federal no final da tarde desta sexta-feira (6), o STF deu imediato cumprimento à ordem judicial e tirou do 
ar a página com a divulgação da folha de pagamento dos servidores e ministros da Casa. 
Leia mais... 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 
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NOTÍCIAS STJ 
 

Complementação do DPVAT pode ser requerida a qualquer seguradora que integra 
o sistema 
 
A Quarta Turma deu provimento a recurso especial para reconhecer a legitimidade passiva da Itaú 
Seguros em ação indenizatória relativa ao seguro DPVAT (Danos Pessoais Causados por Veículos 
Automotores de Via Terrestre), ajuizada por uma mulher cujo marido morreu em acidente automobilístico.  
 
Na ação, a mulher alegou que não recordava se havia recebido algum valor correspondente ao seguro. 
Em caso positivo, pediu a diferença entre o que era devido e o que foi efetivamente pago. Tendo sido 
confirmado o pagamento de parte da indenização prevista em lei por outra seguradora, o juízo de primeiro 
grau determinou que a Itaú Seguros cobrisse o restante.  
 
Ambos apelaram ao Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR), o qual não reconheceu a legitimidade da 
seguradora na ação. Em seu entendimento, a mulher não poderia pedir a complementação da indenização 
a qualquer das companhias integrantes do convênio, mas somente à empresa que efetuou o pagamento 
parcial do valor devido.  
 
Para aquele tribunal, somente se fosse requerida a integralidade da indenização do seguro obrigatório é 
que qualquer seguradora conveniada poderia ser acionada.  
 
Diante de tal decisão, a mulher recorreu ao STJ, alegando que a Itaú Seguros, como integrante do 
consórcio do seguro DPVAT, seria parte legítima para efetuar o pagamento.  
 
Solidariedade 
Segundo o ministro Luis Felipe Salomão, relator do recurso especial, a jurisprudência do STJ entende que 
as seguradoras integrantes do consórcio do seguro DPVAT são solidariamente responsáveis pelo 
pagamento das indenizações securitárias, podendo o beneficiário cobrar o que é devido de qualquer uma 
delas.  
 
Para o ministro, no caso em questão, é aplicável a regra disposta no artigo 275 do Código Civil de 2002, 
segundo a qual, o pagamento parcial por um dos devedores não dispensa a obrigação dos demais 
solidários.  
 
Portanto, “o beneficiário do seguro pode acionar qualquer seguradora integrante do grupo para o 
recebimento da complementação da indenização securitária, não obstante o pagamento administrativo 
realizado a menor tenha sido efetuado por seguradora diversa”, disse.  
 
Ele citou precedente do STJ para enfatizar a tese: “Qualquer seguradora que opera no sistema pode ser 
acionada para pagar o valor da indenização, assegurado seu direito de regresso.” Trata-se da 
solidariedade passiva, que assegura ao credor o direito de receber de qualquer um dos devedores 
solidários parte ou o total da dívida. 
 
Processo: REsp. 1108.715 
Leia mais...  
 

 

Seguro de carro que cobre furto ou roubo não abrange apropriação indébita por 
empregado  
 
No contrato de seguro de veículo que dá direito à cobertura somente em casos de roubo, furto, colisão e 
incêndio, a ocorrência de apropriação indébita (quando o sujeito indevidamente toma posse de um bem 
que não lhe pertence) não entra como risco segurado.  
 
Esse foi o entendimento da Quarta Turma no julgamento do recurso especial interposto por uma empresa 
de construção contra a seguradora Bradesco.  
 
A empresa celebrou contrato de seguro de um carro (utilizado nos serviços prestados por ela). O contrato 
previa cobertura do bem em casos de furto, roubo, colisão e incêndio. A empregada que tinha a posse do 
carro, após ser demitida, não o devolveu, por, supostamente, não ter recebido verbas indenizatórias 
esperadas.  
 
Indenização negada  
 
Sem o veículo, a empresa ajuizou ação de busca e apreensão, porém o bem não foi encontrado. Então, 
formalizou pedido de indenização à seguradora, que se recusou a pagar o valor correspondente, ao 
argumento de que não havia ocorrido furto ou roubo, mas apropriação indébita – hipótese não coberta 
pelo contrato. 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=106313�
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=106313�
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=106313�
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=106313�
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=106312�
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=106312�
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=106312�


Em primeira instância, o juiz deu razão à Bradesco Seguros. Ele concluiu que a cláusula contratual não 
deveria ser interpretada do modo mais favorável à empresa cliente, principalmente porque o contrato foi 
claro quanto aos riscos assumidos pela seguradora.  
 
A sentença foi mantida em segundo grau. O tribunal entendeu que, embora o contrato de seguro seja 
protegido pelas disposições do Código de Defesa do Consumidor (CDC), o pedido de indenização não 
poderia ser atendido, porque a perda do bem por apropriação indébita não estava na lista dos riscos 
segurados.  
 
Interpretação das cláusulas  
 
Contrariada, a empresa interpôs recurso especial no STJ. Sustentou que a forma como as cláusulas 
restritivas do contrato foram elaboradas dificultou a compreensão, em ofensa aos artigos 46, 47 e 54, 
parágrafo 4º, do CDC. 
 
Afirmou que, no entendimento popular, a cobertura para furto e roubo abrange todas as espécies de perda 
do bem, inclusive o crime de apropriação indébita. 
 
O relator do recurso especial, ministro Luis Felipe Salomão, votou a favor da pretensão da empresa. Ele 
esclareceu que os artigos 6º, inciso III, e 54, parágrafo 4º, do CDC, estabelecem que é direito do 
consumidor a informação plena do objeto do contrato.  
 
“Ao segurado que teve seu patrimônio subtraído por terceiro, é indiferente a qualificação jurídica do tipo 
penal prevista no contrato de seguro, porquanto o consumidor não é obrigado a conhecer a diferença 
técnica entre furto, roubo e apropriação indébita”, disse.  
 
Entendimento que prevaleceu  
 
Após pedir vista do processo para analisar melhor o caso, o ministro Antonio Carlos Ferreira divergiu do 
relator. Para ele, “o seguro deve ser interpretado à luz do que foi contratado”.  
 
Ele mencionou que os riscos predeterminados pelo contrato são levados em conta no momento da fixação 
do valor a ser pago, com base em cálculos elaborados pelas seguradoras.  
 
Explicou que o risco de um empregado deixar de devolver um carro de propriedade da empresa, utilizado 
por ele, é diferente daquele relacionado ao furto ou roubo. “São tipos distintos de conduta criminosa e de 
risco”, afirmou.  
 
Ele mencionou entendimento da Terceira Turma do STJ no julgamento de um caso semelhante, em que 
não houve devolução do veículo emprestado a um amigo, pelo segurado (REsp 917.356).  
 
Concluiu o ministro Antonio Carlos Ferreira: “Considerando a expressa previsão da cláusula contratual 
sobre os riscos objeto de cobertura, não há como a recorrente afirmar não ter ciência do que estava sendo 
segurado.” O ministro destacou, ainda, a existência de seguro próprio para cobrir o risco decorrente de 
atos praticados por empregados, o denominado “seguro fidelidade”.  
 
A Quarta Turma, em decisão majoritária, negou provimento ao recurso especial, ficando vencido o relator 
Luis Felipe Salomão.  
 
Processo: REsp. 1177479 
Leia mais... 
 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
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NOTÍCIAS CNJ 
 

CNJ no Ar desta segunda apresenta mutirão de 
Juizados Especiais Cíveis do Rio 
A edição de segunda-feira (9/7) do programa CNJ no Ar, da 
Rádio Justiça, mostrará reportagem sobre o mutirão realizado 
pelo Centro de Conciliação dos Juizados Especiais Cíveis do 
Rio de Janeiro que já conta com mais de 90% de acordos 
fechados. O juiz Flávio Citro, coordenador do Centro de 
Conciliação, explica em entrevista o trabalho feito no Rio. 
  
No segundo bloco do programa, o CNJ no Ar, o juiz João 
Santana, vice-diretor da Escola da Magistratura do Maranhão, 
explica a organização do primeiro Fórum Estadual do Judiciário 
para a Saúde, que será realizado no Maranhão. O evento 

permitirá a discussão das deficiências na prestação do serviço de saúde. 
O CNJ no Ar é resultado de uma parceria entre o CNJ e a Rádio Justiça. O programa é transmitido de 
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segunda a sexta-feira, a partir das 10h, pela frequência 104,7 e pelo site www.radiojustica.com.br. 
 
Leia mais... 
 

 

Ministério Público do RJ tenta acelerar expulsão 
de presos estrangeiros  

O Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro passou a 
comunicar ao Ministério da Justiça todas as informações 
relativas a denúncias e condenações de presos estrangeiros. O 
procedimento foi iniciado em 25 de junho, a partir de 
Recomendação assinada pelo procurador-geral do Estado do 
Rio de Janeiro, Cláudio Soares Lopes.  A medida foi anunciada, 
nesta sexta-feira (6/7), pela promotora Andrezza Duarte 
Cançado, durante o Seminário sobre Presos estrangeiros, 
promovido pelo Conselho Nacional de Justiça na Seccional da 

Ordem dos Advogados do Brasil no Rio de Janeiro (OAB-RJ). 
“A recomendação tem o objetivo de acelerar os processos de expulsão de presos estrangeiros e, ao 
mesmo tempo, permitir que os operadores do Direito percebam as especificidades da prisão e dos 
processos envolvendo custodiados de outras nacionalidades, muito diferentes dos relativos aos presos 
nacionais”, informou a promotora. 
A Recomendação No 1.753 determina aos integrantes do Ministério Público a comunicação ao Ministério 
da Justiça informações sobre “Oferecimento da denúncia”; “Ciência da sentença condenatória”; e 
“Recebimento da carta de execução de sentença com cálculo de pena”. A recomendação dá a alternativa 
de os membros do Ministério Público solicitarem que o Poder Judiciário faça esta comunicação ao 
Ministério da Justiça. 
 
Leia mais... 
 
 Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 
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